
 
 

 

FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS APÓS DEFESA – PPGFON/UFPB 

Aprovado em Reunião de Colegiado Local do PPgFon, realizado em 19 de novembro de 2021 

 

   

LEGENDA 

 DEVERES DO DISCENTE 

 DEVERES DO ORIENTADOR 

 DEVERES DO COLEGIADO LOCAL 

Defesa do TRABALHO FINAL 

Em até 30 dias

Orientador envia a ATA DE DEFESA para e-
mail da secretaria do programa

Colegiado local homologa 
a ATA DE DEFESA

Em até 60 dias

Discente envia para o orientador o COMPROVANTE 
DE SUBMISSÃO DE ARTIGO derivado do trabalho 

final

Orientador emite o RELATÓRIO 
FINAL*, assina e envia para o discente

Discente envia o COMPROVANTE DE SUBMISSÃO DO ARTIGO e 
o RELATÓRIO FINAL DO ORIENTADOR para o e-mail da 
secretaria do programa com cópia para o orientador

Discente realiza o AUTODEPÓSITO DA 
VERSÃO FINAL DO TRABALHO DE CONCLUSÃO 

no SIGAA

Colegiado local homologa o 
RELATÓRIO FINAL DO 

ORIENTADOR 

Orientador analisa o AUTODEPÓSITO DA VERSÃO 
FINAL DO TRABALHO DE CONCLUSÃO no SIGAA

Após finalizar o 9º passo do autodepósito no SIGAA, o 
discente envia e-mail para secretaria solicitando os 

DOCUMENTOS PARA ABRIR O PROCESSO DE 
EXPEDIÇÃO DO DIPLOMA. 

Em até 20 dias a secretaria abre o PROCESSO 
DE SOLICITAÇÃO DE DIPLOMA e envia à 

PRPG/COAPG para emissão do diploma**

*O RELATÓRIO FINAL só pode ser emitido APÓS 

homologação da ATA DE DEFESA. 

 

**PRAZO DE ENTREGA DE DIPLOMA: Conforme 

Portaria nº 65/2020-PRPG-GAB/SEC  

Art. 4º §1° Os diplomas mestre e de doutor 

decorrentes da conclusão dos cursos de mestrado e 

doutorado ofertados pela UFPB serão expedidos em 

até 03 (três) meses a partir do recebimento do 

processo pela COAPG/PRPG. 


